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"Autoriza o Poder ârecutivo de Tabapuã a abrir crédito adicional no
Orçamento Municlpal do exercÍcia de 2A28, para atender despesas de
Convênios formalizados com o Governo do Estado de São Paulo"

SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuå, Estadode Såo Paulo, no uso
FAZ SABER que a CÂn¡enn UU¡¡ ICIPAL DE TABAPUÃRPROVR C TN

SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo de Tabapuä, autorizado a abrir no Orçamento Municipal do
Exercício de 2026, crédito adicionalespecialconforme dispÕe o inciso ll, do artigo 41, da LeiFederal
no 4.320164, no montante de R$ 1.014,942,32 (um milhão quatorze mil novecentos e quarenta e dois
reais e trinta e dois centavos), destínados ao atendimento de despesas de Convênios forinafizados com
o Governo do Estado de São Paulo a seguir especificados, sob as seguintes programâções e
classificaçõðs orçamëntárias :

l. Crédito Especial
@ra Municipat de Tabapuä
Unidade Orçamentária: A2.04 Secretaria Municipal de Governo e Administraçäo
Unidade Executora: 02.04.05 Diretoria de Obras Viaçâo e Serviços
Classificaçåo Funcional Programática:
15.451 .0007j002 Obras de f nfra Estrutura Urbana
Finalidade: Convênio Estadualpara Execução de Obras no Conj, Hab. Job Ulian
Fonte de Recursos 02 - Estado
Categoria EconÕmica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00.00 lnvestimento - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçÕes
Valor: R$ 515.732,32 (quinhentos e quinze mil setecentos e trinta e dois reais e trinta e dois

centavos)
ll. Crédito Especial
@¡irra Municipat de Tabapuå
Unidade Orçamentåria: 02.04 Secretaria Municipalde Governo e Administração
Unidade Executora: 02.04.03 Diretoria Municipalde Desenvolvimento Econômico
Classificação Funcional Programática:
23.69f .0Û02.2010 Manutenção das Atividades da Diretoria de Desen. Econômico
Finalidade: Convênio Estadual para Fortalecimento e Progresso da CPL Móveis de Tabapuã
Fonte de Recursos 02 - Estado
Categoria Econômica I Grupo de Natureza de Deapesa I Elemento de Despesa:
3.3.00.00.00 Custeio * 3.3.90.39.00 - Obras e lnstatações
Valor: R$ 499.210,00 (quatrocentos e noventa e nove mil duzentos e dez reais)

Art. 20. Os créditos autorizados, no montante de 1.014.942,32 (um milhão quatoze mil
novecentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), serão abertos por Decreto do poder
Executivo e atendidos com os recursos de Excesso de Arrecadação vinculados a çonvênios firmados
com o Governo do Estado de Såo Paulo, conforme dispÕe o S 1o, inciso ll, do artigo 40, da Lei Federal
no 4.320164

Art. 30. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tabapuå, 12 de janeiro de 2026
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JUST|F|CAT|VA AO IROJETO DE LEt No 002/2026. ÐE 12 pE JANETRO DE 2026

Excelentfssimo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Gâmara Municipal de Tabapuã.Sp

Nobres Vereadores:

Submetemos à elevada apreciaçâo desta Casa Legislativa o presente projeto de Lei que
visa autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especiai no Orçamento do Exercício
de 2026, no valorde R$ 1.014.942,32, destinado å execução de d.espesas vintuladas a convênios
formalizsdoE corn o Governo do Estado de São paulo.

A abertura do crédito torna-se necessária em razão de os recursos estaduais transferidos
ao Municfpio possuírem destinaçåo específica, não estando contemplädos nas dotações originatmente
consignadas na Lei Orçamentária Anual de2O26, o que impõe, nos termos do artii¡o 41, iñciso ll, da
Lei Federal no 4'32O164, a criação de rubricas próprias para sua adequada execução orçamentária e
financeira.

Os valores a serem incorporados ao orçamento municipaldestinam-se a dois importantes
projetos estruturantes: a execuçåo de obras de infraestrutura urbana no Conjunto Habitacional Job
Ulian, voltadas à melhoria das condições urbanísticas, da mobilidade e da qualidade de vida da
populaçåo beneficiada, bem oomo ofortalecimento e desenvolvimento da Cadeia Þrodutiva l-ocaf (CpLj
do setor moveleiro de Tabapuã, por meio de convênio estadual, com vistas a promoçeo Oó
desenvolÚmento econômÍco, à geraçâo de emprego e renda e ao incremento da comdetitividãde do
município.

O atendimento financeiro desses créditos ocorerá por Excesso de Arrecadação,
proveniente_ dos próprios recursos estaduais vinculados aos convênios firmados com o Governo do
Estado de Säo Paulo, conforme autoriza o artigo 43, $ 10, inciso ll, da Lei Federal no 4.320/64, não
implicando, portanto, qualquer impac{o negativo-sobre õ equílíbrio fiscal, financeiro ou orçamentário do
Município.

Ressalte-se que a aprovaçâo desta matéria é condição indispensável para que o Município
possa executar regularmente os objetos dos convênios firmadoé, garantindo o corieto registro cont¿'b¡1,
a legalidade dos empenhos e a efetiva aplicação dos recursos-públicos, em conformidade com as
normas de finanças públicas e de controle.

Assim exposto, e considerando a relevância e o interesse público que reveste a presente
propositura, solicitamos que, após o regular conhecimento, discussão e apreäaçâo, seja a mesma
aprovada em suâ íntegra pelos llustres Membros dessa Egrégia Casa Legislativa. 

'

Renovamos a Vossa Excelência e aos nobres pares os protestos de elevada estima e
distinta consideraçåo. Os nossos protestos de elevada estimå e dist¡ntá consideração.

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 12 de janeiro de 2026.
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